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Nio: proposta de PPR 2025 e 
Pauta de Reivindicações do 
ACT 2025/2026 aprovadas  

 

O Sinttel-DF informa que os trabalhadores da Nio 
aprovaram, na Assembleia Geral Virtual realizada no 
dia 29/7/2025, a proposta de PPR 2025 apresentada 
pelas empresas. Em ato contínuo, a categoria aprovou 
a Pauta de Reivindicações 2025 para as negociações 
do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2025/2026.  

 
Lembramos que o nosso compromisso na mesa de 
negociações é lutar por um ACT decente, para 
melhorar as condições de trabalho de todos os 

empregados. As conquistas que tivemos ao longo desses anos só foram possíveis porque 
nos mobilizamos e exigimos valorização profissional. Ou seja, um sindicato forte se faz com 
a participação efetiva da categoria.  
 
Pedimos aos trabalhadores da Nio que continuem unidos ao seu sindicato durante as 
negociações do ACT 2025/2026, pois o apoio da categoria é fundamental busca um acordo 
que atenda às necessidades dos empregados. Somente juntos seremos capazes de manter 
nossos direitos e avançar nas conquistas. VEJA O RESUMO DA PAUTA DE 
REIVINDICAÇÕES 2025/2026 NO VERSO DO BOLETIM.  
 

Campanha Salarial 2025 dos 
Trabalhadores da Nio 
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PAUTA DE REIVINDICAÇÕES NIO ACT 2025/2026 
 
1.Garantia de data base em 1º de setembro; 
2. Piso salarial de R$1.871,75; 
3. Reajuste nos salários de 100% do INPC + ganho real de 5%; 
4. Reajuste VA/VR de 100% do INPC + ganho real 10%; 
5. Reajuste do auxílio creche e PCD 100% do INPC + 15%; 
6. Extensão do auxílio creche de 4 anos de idade para 6 anos de idade, aos dependentes do 
trabalhador do sexo masculino; 
7. Reajuste no programa de medicamentos em R$ 300,00 para titulares e seus dependentes  
9. Reajuste no programa de doenças crônicas em 30%; 
10. Redução dos descontos dos valores nas coparticipações do Plano de Saúde em todas as 
categorias, com a possibilidade de migração. 
11. Pagamento de ticket alimentação extra (almoço/janta) quando o trabalhador estiver 
atuando acima de 100 Km da sua base. 
12. Manutenção das cláusulas vigentes.  


